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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023)

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 07.769.310/0001-14 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 45/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 0147/2023 
 
 

 
A Prefeitura Municipal de Vera Cruz, através de sua Pregoeira devidamente 
autorizada pela Portaria n° 02/2023, ADJUDICA e o Prefeito juntamente com o 
Fundo Municipal de Saúde HOMOLOGAM  o Pregão Eletrônico nº 045/2023. 
Objeto: Aquisição de autoclave e compressores de ar para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Vera Cruz/Ba. 
Empresas Vencedoras – SUL SERVICE COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA - 
CNPJ:04.648.801/0001-19, item 01: R$37.794,00 (trinta sete mil setecentos 
noventa quatro reais); M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA 
LTDA, CNPJ: 24.912.303/0001-49, item 02: R$18.000,00 (dezoito mil reais).  
Data da Homologação: 07 de junho de 2023.  
Marcus Vinicius Marques Gil – Prefeito do Município de Vera Cruz. 
Micheline Marques da Hora - Gestora do Fundo Municipal de Saúde. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023)

                ESTADO DA BAHIA 
                   Prefeitura Municipal de Vera Cruz  
                      CNPJ: 13.427.522/0001-16 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                      CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2023 
 
 

Aos 23 dias do mês maio do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, ESTADO DA 
BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – 
Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius 
Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 036/2023, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Educação do município de 
Vera Cruz/BA, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º036/2023 e seus anexos, 
que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em Diário 
Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Secretarias Municipais de Educação e Saúde. 
  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente Ata, 
encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: CLAUDIO DOS SANTOS SILVA - EPP 
CNPJ: 17.501.328/0001-94 
ENDEREÇO: CONJ.HAB.URBIS IV CAM 36 CS 19 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

16 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Educação do município de Vera Cruz/BA. 

R$ 91.889,40 

 
lote 16 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.saúde  QTD.educ QTD.total V.UNT V.TOTAL 

 
 

1 

ABACAXI PEROLA, de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. In 

natura 

 
 

Kg 

 
 
    800 
 

 
 
   200 

 
 

1.000 

 
 

R$ 4,50 

 
 

R$ 

 
 

4.500,00 
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2 

BANANA DA PRATA, de primeira, in natura, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas In 

natura 

 
 

Kg 

 
 
    600 

 
 
    280 

 
 

880 

 
 

R$ 4,00 

 
 

R$ 

 
 

3.520,00 

 
 

3 

BANANA DA TERRA, de primeira, in natura, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas In 

natura 

 
 

Kg 

 
 
    600 

 
 
    230 

 
 

830 

 
 

R$ 5,50 

 
 

R$ 

 
 

4.565,00 

 
 

4 

COCO SECO, Fruta oleaginosa, tipo coco seco, conforme NTA-
57 (Dec. 
12.486 de 20/10/78) de primeira qualidade, com casca 
apresentando tamanho e conformação uniformes, isenta de 
fermentação e mofo, ausência de sujidade, parasitas e larvas. 

In natura 

 
 

UND 

 
 
    930 

 
 
     80 

 
 

1.010 

 
 

R$ 4,50 

 
 

R$ 

 
 

4.545,00 

 
 

5 

GOIABA VERMELHA, de primeira, in natura, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. In 

natura 

 
 

Kg 

 
 
   350 

 
 
   400 

 
 

750 

 
 

R$ 4,99 

 
 

R$ 

 
 

3.742,50 

 
 

6 

LARANJA pera , de primeira, in natura, tipo pêra, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. In 

natura 

 
 

Kg 

 
 
   300 

 
 
    650 

 
 

950 

 
 

R$ 3,50 

 
 

R$ 

 
 

3.325,00 

 
 

7 

MAÇÃ FUJI, de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. In natura 

 
 

Kg 

 
 
  1200 

 
 
  1000 

 
 

2.200 

 
 

R$ 7,80 

 
 

R$ 

 
 

17.160,00 

 
 

8 

MAMÃO havai , de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. In 

natura 

 
 

Kg 

 
 
   950 

  
 
   450 

 
 

1.400 

 
 

R$ 5,50 

 
 

R$ 

 
 

7.700,00 

 
 
 

9 

MANGA TOMI, fruta in natura. Característica: ser fresca, 
madura, aroma e cor da espécie e variedade, apresentam grau 
de maturação que lhe permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência. Não serão permitidas manchas ou 
defeitos na casca.  In natura 

 
 
 

Kg 

 
 
 
    500 

 
 
 
    250 

 
 
 

750 

 
 
 

R$ 4,00 

 
 
 

R$ 

 
 
 

3.000,00 

 
 

10 

MARACUJÁ, de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. In natura 

 
 

Kg 

 
 
    280 

 
 
    210 

 
 

490 

 
 

R$ 8,90 

 
 

R$ 

 
 

4.361,00 

 
 

11 

MELANCIA, de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. In 

natura 

 
 

Kg 

 
 
  1410 

    
 
   2400 

 
 

3.810 

 
 

R$ 2,99 

 
 

R$ 

 
 

11.391,90 
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12 

MELÃO AMARELO, de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. In 

natura 

 
 

Kg 

 
 
   1230 

 
 
    1000 

 
 

2.23

0 

 
 

R$ 4,50 

 
 
     R$ 

 
 

10.035,00 

 
 
 
 

13 

PÊRA willians, fruta in natura. Característica: ser fresca, madura, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentam grau de 
maturação que lhe permita suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o consumo, estar 
livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidas manchas ou defeitos na casca. 
Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, resistentes, transparentes. 
In natura 

 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
      0 

 
 
 
 
    300 

 
 
 
 

300 

 
 
 
 

R$ 12,00 

 
 
 
 

      R$ 

 
 
 
 

3.600,00 

 
 

14 

TANGERINA, de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA In 

natura 

 
 

Kg 

 
 
    160 

 
 
    350 

 
 

510 

 
 

R$ 4,50 

 
 
    R$ 

 
 

2.295,00 

 
 

15 

UVA ITÁLIA verde, nacional, de primeira, in natura, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. In 

natura 

 
 

Kg 

      
 
     0 

 
 
    200 

 
 

200 

 
 

R$ 12,00 

 
 
     R$ 

 
 

2.400,00 

 
 

16 

UVA ROXA, nacional, de primeira, in natura, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. In 

natura 

 
 

Kg 

 
 
    105 

 
 
    200 

 
 

305 

 
 

R$ 12,00 

 
 
      R$ 

 
 

3.660,00 

 
 
 
 

17 

KIWI, fruta in natura. Característica: ser fresca, madura, aroma 
e cor da espécie e variedade, apresentam grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o consumo, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidas manchas ou defeitos na casca. 
Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, resistentes, transparentes. 
In natura 

 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
     0 

 
 
 
 
    100 

 
 
 
 

100 

 
 
 
 

R$ 16,90 

 
 
 
 

        R$ 

 
 
 
 

1.690,00 

 
 

18 

MILHO, espiga, in natura, verde. O produto devera estar em 
conformidade com as normas e/ou legislação vigente da 
ANVISA/MS. Rotulagem contendo, no mínimo, nome e CNPJ do 
fabricante, número do lote, data de fabricação e data ou prazo 
de validade. In natura 

 
 
   UND 

 
 
    210 

 
 
      0 

 
 

210 

 
 

R$ 1,90 

 
 

R$ 

 
 

399,00 

  TOTAL  R$ 91.889,40 

 
 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
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o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônicon°036/2023 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruz não está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 036/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
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6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexoI do 
edital do Pregão n.º 036/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão n.º 036/2023. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
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Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 



Quarta-feira
0 7  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 4749

- 9 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                ESTADO DA BAHIA 
                   Prefeitura Municipal de Vera Cruz  
                      CNPJ: 13.427.522/0001-16 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                      CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 
 

 

 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
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12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
13.1 O fornecedor terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias após a data de recebimento 
da ordem de fornecimento. 
13.2 Os itens serão entregues nas instalações das Unidades informadas abaixo, em horário 
comercial, conforme endereço abaixo: 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS : Rodovia BA 001, KM 03, 
Entroncamento – Vera Cruz/BA. 

➢ SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU : Av. João 
Juvenal Vinagre, S/Nº - Centro/ Mar Grande. 

➢ CONE SUL: Avenida Beira Rio S/N Tairu 
➢ UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA : Av. João Juvenal Vinagre, 

S/Nº - Centro/ Mar Grande. 
➢ HOSPITAL MARIA AMÉLIA SANTOS-HMAS : Av. João Juvenal Vinagre, 

S/Nº - Centro/ Mar Grande. 
➢ CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS: Rua do CEO s/nº ilhota – 

Mar grande Vera Cruz. 
➢ CONE SUL: Avenida Beira Rio S/N Tairu. 
➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  Rodovia BA 001, KM 03, 

Entroncamento – Vera Cruz/BA. 
 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários 

para a execução do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por 
meio do acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser 
constituído pela Contratante. 

14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos 
termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 

14.3 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos 
termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor, conforme Decreto nº 027/2023:  

a) Para a Secretaria de Saúde ficam designados os servidores: 

• Iago Santana da Silva – Fiscal de contratos 

• Fernanda de Sousa Conceição dos Santos – Gestor de contratos. 

b) Para a Secretaria de Educação ficam designados os servidores: 

• Silvia Regina Oliveira Silva - Gestora de Contrato.  

• Mariene Carvalho de Souza Santos - Fiscal de Contrato 

 
15. DAS RESPOSABILIDADES DA CONTRATADA 

15.1 Fornecer todos os gêneros alimentícios, de acordo com as especificações técnicas. 
15.2  Assumir despesas referentes a transporte, carga e descarga dos gêneros alimentícios      
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a serem fornecidos; 
15.1 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os gêneros alimentícios que não 

estiverem de acordo com as especificações técnicas; 
15.2 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 
previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem 
direta ou indiretamente com o fornecimento dos bens, inclusive no tocante a seus 
empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos (Art. 71, Lei 8666/93); 
15.3 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 
ADMINISTRAÇÃO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
objeto contratado. 
15.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Integram o presente ata o Processo Administrativo nº0122/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 036/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
16.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
  
 
 
 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 
Marcus Vinicius Marques Gil 
 
 
 
EMPRESA CLAUDIO DOS SANTOS SILVA - EPP,  
Representada pelo Sr. CLAUDIO DOS SANTOS SILVA CPF nº 837.302.305-49 
  
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2023 
 
 

Aos 23 dias do mês maio do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, ESTADO 
DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 21.218.260/0001-21, com sede na Rua São Bento, 123 
– Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 036/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas 
as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Educação do município de Vera Cruz/BA, conforme condições e especificações contidas no Edital de 
Pregão n.º036/2023 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Secretarias Municipais de Educação e 
Saúde.   
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na presente Ata, 
encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: GGSC Comercio e Serviços Eireli 
CNPJ: 21.218.260/0001-21 
ENDEREÇO: TV Regis Pacheco, 413, Centro, Pindobaçu/BA 
LOTES OBJETO VALOR REGISTRADO 

02, 03, 
04, 05, 
07, 11, 
19, 20, 
21, 22, 28 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Educação do município de Vera Cruz/BA. 

R$ 645.251,06 
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LOTE 02 

 
ITEM GENEROS UND QTD 

.SAÚDE 

QTD 

 EDUC 

TOTAL VALOR 
VALOR 
TOTAL MARCA 

 
1 

ADOÇANTE  LÍQUIDO,  dietético.  Ingredientes:  água,  sorbitol,  edulcorantes  artificiais:  sacarina sódica e 
ciclamato de sódio e conservadores: ácido benzóico, metilparbeno. NÃO CONTÉM GLÚTEN. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Saúde Embalagem: frasco com 100mL 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante e prazo de validade. 

 
UND 

 
    40 

 
 
  30 

 
70 

 
R$ 

 
6,68 

 
R$ 

 
467,60 

 
MARATA 

 
2 

ADOÇANTE dietético em pó sem sacarina e ciclamato. Embalagem: caixa com 50 envelopes de 
08  gramas, com dados de identificação  do produto, marca do fabricante, prazo  de validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

 
CAIXA 

 
   27 

 
   0   

 
27 

 
R$ 

 
6,68 

 
R$ 

 
180,36 

 
ADOCYL 

SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS. R$ 647,96  

 

LOTE 03 

ITEM GENEROS UND QTD. 
SAUDE 

QTD 
EDUC 

TOTAL VALOR 
VALOR 
TOTAL MARCA 

 
1 

LEITE EM PÓ, integral, tradicional. Embalagem com 200 g, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido, informações nutricionais e registro no Ministério da Saúde e/ou 
Ministério da Agricultura.Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega. 

 
PCT 

 
 
    0 

 
 
 2500 

 
2500 

 
R$ 

 
7,49 

 
R$ 

 
18.725,00 

 
CCGL 

 
2 

LEITE EM PÓ, desnatado, tradicional. Embalagem: pacote com 200 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, informações nutricionais e registro no 
Ministério da Saúde e/ou Ministério da Agricultura. Prazo de validade 
de no mínimo 06 meses a partir da data de entrega. 

 
PCT 

 
    0 

 
  500 

 
500 

 
R$ 

 
7,50 

 
R$ 

 
3.750,00 

 
CCGL 

 
 

3 

LEITE, em pó integral. Embalagem com 400 g. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e atender as 
Portarias 451/97 do Ministério da Saúde e 369/97 do Ministério da Agricultura e Abastecimento, bem como 
a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Genêros alimentícios - CNNPA. 
Embalagem com 400 g, contendo prazo de 
validade, data de fabricação e informações nutricionais. 

 
 

PCT 

 
 
   404 

 
 
    0 

 
 

404 

 
 

R$ 

 
 

11,00 

 
 

R$ 

 
 

4.444,00 

 
 

CCGL 

4 
LEITE EM PO LATA COM 800 GRAMAS, - 0 a 6 meses, lactose, concentrado proteico de soro de 
leite, oleína de palma, leite desnatado, óleo de canola, óleo de palmiste, óleo de milho, sais Lata 10 0 10 R$ 40,00 R$ 400,00 NESTLE 

 
 
 

5 

LEITE  EM  PO  INFANTIL  ,"FASE  1"para  lactentes  menores  de  6  meses,  1ata400g,  Ingredientes: Lactose, 
concentrado proteico de soro de leite, oleina de palma, leite desnatado, Oleo de canela, Oleo de palmiste, 
Oleo de milho, sais minerais (citrato de cálcio, cloreto de potássio, cloreto de magnésio, citrato de sódio, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio, sulfato de manganês, selenato de sódio), 
vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, pantotenato de cálcio, vitamina A, vitamina B6, vitamina B1, vitamina 
D, vitamina B2, ácido fólico, vitamina K, biotina), 'Óleo de peixe**, lecitina de soja, Ácido graxo araquiciónico, 
Larginina, L-carnitina, nucleotideos, taurina bitartarato de colina, inositol, L-histidina. Não 
Contem Gluten 

 
 
 

Lata 

 
 
 
 
    15 

 
 
 
 
     0 

 
 
 

15 

 
 
 

R$ 

 
 
 

40,00 

 
 
 

R$ 

 
 
 

600,00 

 
 
 

NESTLE 

 
6 

LEITE EM PÓ INFANTIL, “FASE 2” para lactentes de 6 meses a 1 ano, lata 400g, ingredientes: lactose, leite 
desnatado*, concentrado proteico de soro do leite, oleína de palma, óleo de canola, óleo de palmiste, óleo 
de milho, sais minerais (citrato de cálcio, sulfato ferroso, sulfato 
de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio), lecitina de soja, vitaminas (vitamina 

 
Lata 

 
 
    20 

 
 
     0 

 
20 

 
R$ 

 
40,00 

 
R$ 

 
800,00 

 
NESTLE 

7 Leite ‘de SOJA, em pó, "tipo Zero Lactose", lata 400MG Lata 10 0 10 R$ 40,00 R$ 400,00 DANONE 

 
8 

LEITE líquido integral, UHT. Embalagem com no mínimo 01 litro, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, e informações nutricionais. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

 
Litro 

 
  450 

 
  400 

 
850 

 
R$ 

 
7,00 

 
R$ 

 
5.950,00 

 
DAMARE 

 
9 

LEITE, liquido, desnatado, pasteurizado, longa vida. Embalagem: tetra Pack com 01 litro, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. O 

produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

 
Litro 

 
  450 

 
    0 

 
450 

 
R$ 

 
7,04 

 
R$ 

 
3.168,00 

 
DAMARE 

TRINTA E OITO MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS. R$ 38.237,00  

 

LOTE 04 

ITEM GENEROS UND QTD 
SAUDE 

  QTD 
EDUC 

TOTAL VALOR 
VALOR 
TOTAL MARCA 

 
 

1 

ARROZ BRANCO, classe longo fino, tipo 1. Embalagem contendo 01 kg, com identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, peso líquido e informações nutricionais, de acordo com a ANVISA. Prazo 

de validade de no mínimo 1 ano a partir da data de entrega. O 

produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

 
 

KG 

 
 
    0 

 
 
 300 

 
 

300 

 
 

R$ 

 
 

4,85 

 
 

R$ 

 
 

1.455,00 

 
 

FAZENDA 

 
 

2 

ARROZ PARBOILIZADO, parboilizado, tipo 1. Embalagem contendo 01 kg, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, peso líquido e informações nutricionais, de acordo com a ANVISA. Isento 
de sódio, enriquecido com cálcio e ferro. Prazo de validade de no mínimo 1 ano a partir da data de entrega. 
O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

 
 

KG 

 
 
1660 

 
 
 700 

 
 

2360 

 
 

R$ 

 
 

4,83 

 
 

R$ 11.398,80 

 
 

FAZENDA 

3 
ARROZ, tipo subgrupo integral, tipo 1. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para 
o produto, não devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a KG 250 0 250 R$ 4,75 R$ 1.187,50 CAMIL 
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4 

FEIJÃO, carioca, tipo 1, grãos inteiros e íntegros. Embalagem contendo 1 kg, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e informações nutricionais. O 
produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

 
KG 

 
 
  1380 

 
 
  600 

 
1980 

 
R$ 

 
9,00 

 
R$ 

 
17.820,00 

 
IMPERIAL 

 
5 

FEIJÃO,  fradinho,  tipo  1,  grãos  inteiros  e íntegros.  Embalagem de 1kg  com identificação  do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e informações nutricionais. O produto 
devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

 
KG 

   
 310 

 
   200 

 
510 

 
R$ 

 
7,00 

 
R$ 

 
3.570,00 

 
DULAR 

 
6 

FEIJÃO,  Branco,  tipo  1,  com no  mínimo  500  g.  Embalagem  com identificação  do  produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

 
KG 

  
  260 

 
    0 

 
260 

 
R$ 

 
5,00 

 
R$ 

 
1.300,00 

 
DULAR 

 
7 

FEIJÃO, preto,  tipo 1  Embalagem contendo  01 kg,  com identificação  do produto,  marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

 
KG 

  
  73 

 
    0  

 
73 

 
R$ 

 
7,00 

 
R$ 

 
511,00 

 
DULAR 

 
 

8 

GRÃO DE BICO, de 1ª qualidade, constituído de grãos inteiros e sadios, limpos embalados em sacos plásticos, 
transparentes, isentos de sujidades, parasitas, não violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06(seis)meses a 
partir da data de entrega. 
De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pct de 500g. 

 
 

KG 

 
 
    0 

 
 
   30 

 
 

30 

 
 

R$ 

 
 

8,59 

 
 

R$ 

 
 

257,70 

 
 

YOKI 

R$ 37.500,00  

 

LOTE 05 
 

ITEM GENEROS UND QTD 
SAUDE 

QTD 
EDUC 

TOTAL VALOR 
VALOR 
TOTAL MARCA 

 
1 

MACARRAO, tipo espaguete, a base de farinha, com ovos. Embalagem de 500 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, 
informações nutricionais. 

 
PCT 

 
   580 

   
   700 

 
1280 

 
R$ 

 
3,63 

 
R$ 

 
4.646,40 

 
BAHIA 

 
2 

MACARRAO, tipo parafuso, a base de farinha, com ovos. Embalagem com 500 g, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso  liquido, informações nutricionais e 
de acordo com a Resolução RDC 93/2000 – ANVISA. 

 
PCT 

   
 420 

   
  200 

 
620 

 
R$ 

 
3,99 

 
R$ 

 
2.473,80 

 
BAHIA 

 
3 

MACARRAO, tipo massa para sopa, a base de farinha, com ovos. Embalagem com 500 g, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, informações 
nutricionais. 

 
PCT 

   
310 

 
200 

 
510 

 
R$ 

 
3,98 

 
R$ 

 
2.029,80 

 
VILMA 

 
4 

MASSA PARA LASANHA; massa alimentícia de sêmola de trigo, seca, lisa, vitaminada, isenta de sujidades. 
Embalagem plástica resistente e transparente, contendo 500g. Rotulagem contendo informações dos 
ingredientes, composição nutricional, data de fabricação. prazo de validade, 
peso liquido, de acordo com a Resolução RDC 93/2000 - Anvisa. 

 
PCT 

40 0  
40 

 
R$ 

 
4,00 

 
R$ 

 
160,00 

 
BRANDINI 

NOVE MIL TREZENTOS E DEZ REAIS. R$ 9.310,00  

 

LOTE 07 

ITEM GENEROS UND QTD 
SAUD

E 

QTD 
EDUC 

TOTAL VALOR 
VALOR 
TOTAL MARCA 

1 
BISCOITO    DOCE,    tipo    Maizena. Embalagem  dupla,  contendo  400  g, com    dados    de 
identificação   do produto, marca do fabricante, prazo de    validade,     peso    liquido PCT 1050 1000 2050 R$ 5,40 R$ 11.070,00 PETYAN 

 
2 

BISCOITO,   tipo   rosquinha,   SABOR LEITE, CHOCOLATE E COCO. Enriquecida com ferro, Cálcio e ácido fólico. 
Presença de vitaminas. Embalagem contendo a partir de 350g, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido, de acordo com a ANVISA. 

 
PCT 0 1500 

 
1500 

 
R$ 

 
4,00 

 
R$ 

 
6.000,00 

 
GAMELEIRA 

 
 

3 

BISCOITO, tipo rosquinha, SABOR CEREAL INTEGRAL. Descrição: Enriquecida com ferro, Cálcio e ácido fólico. 

Presença de vitaminas. Embalagem contendo no mínimo 350g, com dados de identificação do  produto, 

marca do  • fabricante, data de  fabricação, prazo  de validade, peso liquido, de acordo com a ANVISA. 

Exigências: Seguir Normas Técnicas  Especiais descritas na Resolução CNNPA no 12, publicada no D.O. de 

24/07/78. Data de fabricação não superior 
a 30 dias da data de entrega. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a 1 ano 

 
 

PCT 0 500 

 
 

500 

 
 

R$ 

 
 

4,01 

 
 

R$ 

 
 

2.005,00 

 
 

MARILAN 

 
4 

BISCOITO    SALGADO,    tipo    Cream Cracker.   Enriquecida   com   ferro   e ácido   fólico,   teor de  sódio   de  
no  máximo  170mg.     Embalagem  dupla contendo    400g,    com    dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade,     peso     líquido     e informações  nutricionais,  de  acordo com a ANVISA. 

 
PCT 900 1000 

 
1900 

 
R$ 

 
4,70 

 
R$ 

 
8.930,00 

 
TUPY 

 
5 

BISCOITO,   tipo   Pit   Stop   ,diversos sabores.Embalagem   dupla   contendo 162gcom  dados de identificação 
do produto ,marca do fabricante  prazo de  validade,peso  liquido  e de acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padroes para 
Alimentos 

 
PCT 400 800 

 
1200 

 
R$ 

 
3,00 

 
R$ 

 
3.600,00 

 
PITSTOP 

 
 

6 

BISCOITO  TIPO  CREAM CRACKER  INTEGRAL,  acondicionado  em embalagem  contendo  400g, validade do 
produto não poderá ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua entrega. o produto devera 
estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do ministério da agricultura. rotulagem 
contendo no mínimo, peso liquido, nome do fabricante e do produto, cnpj do fabricante, número do lote, 
data de fabricação e data ou prazo de 
validade. 

 
 

PCT 234 0 

 
 

234 

 
 

R$ 

 
 

5,00 

 
 

R$ 

 
 

1.170,00 

 
 

PETYAN 

TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS. R$ 32.775,00  

 

LOTE 11 

ITEM GENEROS UND QTD 
SAUDE 

QTD 
EDUC 

TOTAL VALOR 
VALOR 
TOTAL MARCA 

1 
GORDURA VEGETAL hidrogenada, embalagem contendo 500 g, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. O produto deverá ter PCT 0 40 40 R$ 8,00 R$ 320,00 PRIMOR 

 
2 

MARGARINA vegetal,  sem sal.  Embalagem:  pote com 500  g,  com identificação  do produto. identificação 
de fabricante, data de fabricação, validade e de acordo com as Normas e/ou Resoluções  da  ANVISA/MS.  O  
produto  deverá  ter  registro  no  Ministério  da  Agricultura  e/ou 
Ministério da Saúde. 

 
UND 100 0 

 
100 

 
R$ 

 
7,50 

 
R$ 

 
750,00 

 
DELINE 

 
3 

MARGARINA vegetal,  com sal. Embalagem:  pote com 500 g,  com identificação  do produto. Identificação 

de fabricante data de fabricação e validade. De acordo com a resolução 12/78 

da CNNPA. 0 produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

 
UND 980 600 

 
1580 

 
R$ 

 
7,50 

 
R$ 

 
11.850,00 

 
DELINE 

DOZE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS. R$ 12.920,00  
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LOTE 19 

ITEM GENEROS UND QTD 
SAUDE 

QTD 
EDUC 

TOTAL VALOR 
VALOR 
TOTAL MARCA 

 
1 

CAMARAO SECO, embalagem de 100 g, com  identificação  do  produto,  marca fabricante,  prazo  
de validade e peso líquido. O produto devera ter registro 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

do 
no 

 
KG 41 50 

 
91 

 
R$ 

 
50,00 

 
R$ 

 
4.550,00 

 
MILMAR 

 
2 

CARNE, bovina, congelada, moída, de segunda, sem osso, embalagem em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas 
e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura. 

 
KG 0 200 

 
200 

 
R$ 

 
14,00 

 
R$ 

 
2.800,00 

 
FRIBOI 

 
 

3 

CARNE,  bovina  ACÉM,  sem  osso, embalagem     em      filme     PVC transparente    ou saco  plástico 
transparente  contendo   identificação do   produto,  marca  do  fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura,  DIPOA n.304   de   22/04/96   e   
n.145   de 22/04/98,  da  Resolução   da  ANVISA 
n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal 
/ Vigilância Sanitária n.5504/99. 

 
 

KG 500 550 
 
 

1050 

 
 

R$ 

 
 
30,00 

 
 

R$ 

 
 

31.500,00 

 
 

FRIBOI 

 
 

4 

CARNE,  bovina  ALCATRA,  sem osso, embalagem    em    filme     PVC transparente   ou saco  plástico 
transparente  contendo   identificação do   produto,  marca  do  fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura,  DIPOA n.304   de   22/04/96   e   
n.145   de 22/04/98,  da  Resolução   da  ANVISA 
n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. 

 
 

KG 1320 250 
 
 

1570 

 
 

R$ 

 
 
38,00 

 
 

R$ 

 
 

59.660,00 

 
 

FRIBOI 

 
 

5 

CARNE, bovina CRUZ MACHADO sem osso, embalagem em filme PVC transparente ou saco plástico transp., 
contendo identificação do  produto, marca  do  fabricante,  prazo  de validade, marcas e carimbos oficiais, 
de acordo com  as  Portarias  do Ministério  da Agricultura,    DIPOA n.304   de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  ANVISA 
n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. 

 
 

KG 650 250 
 
 

900 

 
 

R$ 

 
 
30,00 

 
 

R$ 

 
 

27.000,00 

 
 

FRIBOI 

 
 

6 

CARNE,   bovina   PATINHO   sem  osso,  embalagem       em       filme       PVC  transparente ou saco plástico 
transp., contendo  identificação   do   produto, marca   do   fabricante,   prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura,    DIPOA n.304   de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  ANVISA 
n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. 

 
 

KG 1300 50 
 
 

1350 

 
 

R$ 

 
 
35,00 

 
 

R$ 

 
 

47.250,00 

 
 

FRIBOI 

 
 

7 

CARNE,   bovina   PEITO   sem   osso, embalagem      em      filme      PVC transparente ou saco plástico transp., 
contendo identificação do  produto, marca  do  fabricante,  prazo  de validade, marcas e carimbos oficiais, 
de acordo com  as  Portarias  do Ministério  da Agricultura,    DIPOA n.304   de   22/04/96   e   n.145   de 
22/04/98,  da  Resolução  da  ANVISA 
n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. 

 
 

KG 0 250 
 
 

250 

 
 

R$ 

 
 
30,00 

 
 

R$ 

 
 

7.500,00 

 
 

FRIBOI 

 
8 

CARNE, bovina, cha de dentro, resfriada, sem osso. Acondicionado em filme de PVC transparente ou saco 
plástico transparente, validade do produto não poderá ser  superior a 3 dias, contados a partir da data 
de sua entrega. O produto devera estar em 
conformidade com as normas e/ou legislação  vigente  do Ministério da Agricultura. 

 
KG 680 50 

 
730 

 
R$ 

 
35,00 

 
R$ 

 
25.550,00 

 
FRIBOI 

 
 

9 

FIGADO,  bovino,  inteiro,  congelado. Embalagem    em    filme     PVC transparente   ou saco  plástico 
transparente,  contendo  identificação do   produto,  marca  do  fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura,  DIPOA n.304   de   22/04/96   e   
n.145   de 22/04/98,  da  Resolução   da  ANVISA 
n.105 de 19/05/99 e da Lei Municipal 
/ Vigilância Sanitária n.5504/99. 

 
 

KG 950 200 
 
 

1150 

 
 

R$ 

 
 
15,00 

 
 

R$ 

 
 

17.250,00 

 
 

FRIBOI 

 
 

10 

MÚSCULO  DE  BOI,   congelado.  Embalagem saco plástico  transparente com  5  kg contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas  e carimbos oficiais, de  acordo  com  as Portarias 
do  Ministério  da Agricultura,  DIPOA n.304 de   22/04/96   e   n.145   de 22/04/98,  da  Resolução  da  
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. 

 
 

KG 350 500 
 
 

850 

 
 

R$ 

 
 
30,00 

 
 

R$ 

 
 

25.500,00 

 
 

FRIBOI 

 
11 

ACÉM EM CUBOS, a vácuo filme termoformado, atóxico, transparente e resistente. Caixa de 
papelão, reforçada, resistente ao impacto e as condições de estocagem congelada, lacrada com 3 fitas 
de arquear. 

 
KG 200 0 

 
200 

 
R$ 

 
20,00 

 
R$ 

 
4.000,00 

 
BAHIA FILE 

 
 

12 

CARNE  DE  SOL  BOVINA,  SALGADA,  curada,  seca,  embalada  a  vácuo,  em  sacos  plásticos transparentes 
e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantam a integridade do produto. Embalagem com 
identificação, procedência, lote, data de validade, peso líquido, número  do  registro  no  Ministério  da  
Agricultura/SIF/DIPOA  e  carimbo  de  inspeção  do  SIF. 
Validade mínima de 30 (trinta) dias a 

 
 

KG 220 600 
 
 

820 

 
 

R$ 

 
 
33,83 

 
 

R$ 

 
 

27.740,60 

 
 

BAHIA FILE 

 
 

13 

MOCOTÓ  bovino.  Embalagem  em  filme  PVC  transparente   ou   saco  plástico transparente, contendo  
identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98,  da  Resolução  
da  ANVISA n.105 de 19/05/99 e 
da Lei Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. 

 
 

KG 0 80 
 
 

80 

 
 

R$ 

 
 
15,00 

 
 

R$ 

 
 

1.200,00 

 
 

FRISA 

DUZENTOS E OITENTA E UM MIL QUINHENTOS REAIS E SESSENTA CENTAVOS. R$ 281.500,60  

    LOTE 20 

ITEM GENEROS UND QTD 
SAUDE 

QTD 
EDUC 

TOTAL VALOR 
VALOR 
TOTAL MARCA 

 
 

1 

ESPINHAÇO SUÍNO SALGADO, ossos  cortados Embalagem em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portaria do Ministério da Agricultura, DIPOA n. 304 de 22/04/96 e n. 145 de 22/04/98 
da Resolução da ANVISA n. 105 de 19/05/99 e 
da Lei Municipal/ Vigilância Sanitária n. 5504/99. 

 
 

KG 80 100 

 
 

180 

 
 

R$ 

 
 
17,00 

 
 

R$ 

 
 

3.060,00 

 
 

DISCARNES 

 
 

2 

CARNE  SUÍNA  pernil  com  osso.  Embalagem  em  filme  PVC  transparente  ou  saco  plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portaria do Ministério da Agricultura, DIPOA n. 304 de 22/04/96 e n. 145 de 22/04/98 da 
Resolução da ANVISA n.  105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal/ Vigilância Sanitária n. 5504/99. 

 
 

KG 35 50 

 
 

85 

 
 

R$ 

 
 
19,99 

 
 

R$ 

 
 

1.699,15 

 
 

PREMIUM 

 
 

3 

LINGUICA,   suína,  calabresa,   especial,  defumada.  Embalagem   a   vácuo   em   filme   PVC transparente   
ou   saco    plástico  transparente,  contendo  identificação  do   produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério  da Agricultura,  DIPOA n.304  
de  22/04/96  e  n.145  de 22/04/98, da   Resolução   da   ANVISA  n.105  de  19/05/99  e  da  Lei  Municipal  
/  Vigilância  Sanitária 
n.5504/99. 

 
 

KG 610 450 

 
 

1060 

 
 

R$ 

 
 
22,40 

 
 

R$ 

 
 

23.744,00 

 
 

FRISA 

 
4 

BACON defumado, preparado com carne suino 
acondicionado em saco plástico transparente a 
embalagem plástica à vácuo. 

defumado, sem costela, em 
vácuo, atóxico, com peça 

manta, 
05kg, e 

 
KG 60 100 

 
160 

 
R$ 

 
25,00 

 
R$ 

 
4.000,00 

 
PAMPLONA 
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    LOTE 21 

ITEM GENEROS UND QTD 
SAUDE 

QTD 
EDUC 

TOTAL VALOR 
VALOR 
TOTAL MARCA 

 
 
 

1 

CARNE, de ave,tipo peru,  inteiro,  congelado,  acondicionado  em  filme  de  PVC transparente  ou   saco   

plástico transparente, validade do produto não poderá   ser  inferior a 12 meses, contados a partir da data 

de sua entrega. O produto devera estar em conformidade   com   as   normas    e/ou  legislação      vigente   

da     ANVISA/MS  inclusive apresentando, em  sua  embalagem,  as  marcas  e  carimbos  oficiais  pertinentes. 

Rotulagem contendo no mínimo, peso liquido, nome do produto, nome e CNPJ do 
beneficiador, numero do lote e data ou prazo de validade. 

 
 
 

KG 55 30 

 
 
 

85 

 
 
 

R$ 

 
 
 
40,09 

 
 
 

R$ 

 
 
 

3.407,65 

 
 
 

SEARA 

 
 

2 

COXA E SOBRECOXA, de frango, congelado. Embalagem em filme PVC transparente  ou saco  plástico 
transparente,  contendo  identificação do   produto,  marca  do  fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura,  DIPOA n.304   de   22/04/96   e  
n.145   de 22/04/98,  da  Resolução   da  ANVISA 
n.105 de 19/05/99, da Lei Municipal / 
Vigilância   Sanitária   n.5504/99   e Resolução RDC n. 13 de 02/01/2001. 

 
 

Kg 4090 2000 

 
 

6090 

 
 

R$ 

 
 
11,00 

 
 

R$ 

 
 

66.990,00 

 
 

AVIGRO 

 
7 

PEITO,  de frango,  com osso,  de primeira  qualidade,  congelado.  Embalagem em  filme PVC transparente 
ou saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura. 

 
Kg 3622 1400 

 
5022 

 
R$ 

 
11,50 

 
R$ 

 
57.753,00 

 
AVIGRO 

 
17 

FILÉ  DE  PEITO,  de  frango,  de  primeira  qualidade,  congelado.  Embalagem  em  filme  PVC transparente 
ou saco plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura. 

 
Kg 0 1000 

 
1000 

 
R$ 

 
15,84 

 
R$ 

 
15.840,00 

 
AVIGRO 

CENTO E QUARENTA E TRES MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS. R$ 143.990,65  

 

LOTE 22 

ITEM GENEROS UND QTD 
SAUDE 

QTD 
EDUC 

TOTAL VALOR 
VALOR 
TOTAL MARCA 

 
 

1 

PEIXE, Corvina, congelado. Embalagem em saco plástico transparente com 
1 KG contendo  identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de  validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA 
n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98,  da  Resolução  da  ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99. 

 
 

Kg 1600 200 

 
 

1800 

 
 

R$ 18,63 

 
 

R$ 33.534,00 

 
 

GOLDENFISH

TRINTA E TRES MIL QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS. R$ 33.534,00  

 

LOTE 28 

ITEM GENEROS UND QTD 
SAUDE 

QTD 
EDUC 

TOTAL VALOR 
VALOR 
TOTAL MARCA 

 
1 

IOGURTE, desnatado, sabores diversos, rico em nutrientes. Embalagem com no mínimo 170 ml, com indicação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da Anvisa. O produto deverá ter registro ou 
notificação no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

 
UND 440 0 

 
440 

 
R$ 

 
2,50 

 
R$ 

 
1.100,00 

 
JAMANE 

 
2 

IOGURTE, integral, sabores diversos, rico em nutrientes. Embalagem com no mínimo 200 ml, com indicação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo  de  validade, de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da Anvisa. O produto deverá ter registro ou 
notificação no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

 
UND 800 0 

 
800 

 
R$ 

 
2,50 

 
R$ 

 
2.000,00 

 
JAMANE 

TRES MIL E CEM REAIS. R$ 3.100,00  

 

 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônicon°036/2023 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 

5 
Carne  Salgada,  Tipo  Corte:  Lombo,  Origem:  Suína,  Apresentação:  Peça  Inteira,  Estado  De 
Conservação: Resfriado KG 57 0 57 R$ 18,90 R$ 1.077,30 PREMIUM 

TRINTA E TRES MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS. R$ 33.580,45  
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5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruz não está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 036/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
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6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 036/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão n.º 036/2023. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
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no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
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10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
13.1 O fornecedor terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias após a data de recebimento 
da ordem de fornecimento. 
13.2 Os itens serão entregues nas instalações das Unidades informadas abaixo, em horário 
comercial, conforme endereço abaixo: 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS : Rodovia BA 001, KM 03, 
Entroncamento – Vera Cruz/BA. 
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➢ SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU : Av. João 
Juvenal Vinagre, S/Nº - Centro/ Mar Grande. 

➢ CONE SUL: Avenida Beira Rio S/N Tairu 
➢ UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA : Av. João Juvenal Vinagre, 

S/Nº - Centro/ Mar Grande. 
➢ HOSPITAL MARIA AMÉLIA SANTOS-HMAS : Av. João Juvenal Vinagre, 

S/Nº - Centro/ Mar Grande. 
➢ CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS: Rua do CEO s/nº ilhota – 

Mar grande Vera Cruz. 
➢ CONE SUL: Avenida Beira Rio S/N Tairu. 
➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  Rodovia BA 001, KM 03, 

Entroncamento – Vera Cruz/BA. 
 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários 

para a execução do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por 
meio do acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser 
constituído pela Contratante. 

14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos 
termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 

14.3 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos 
termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor, conforme Decreto nº 027/2023:  

a) Para a Secretaria de Saúde ficam designados os servidores: 

• Iago Santana da Silva – Fiscal de contratos 

• Fernanda de Sousa Conceição dos Santos – Gestor de contratos. 

b) Para a Secretaria de Educação ficam designados os servidores: 

• Silvia Regina Oliveira Silva - Gestora de Contrato.  

• Mariene Carvalho de Souza Santos - Fiscal de Contrato 

 
15. DAS RESPOSABILIDADES DA CONTRATADA 

15.1 Fornecer todos os gêneros alimentícios, de acordo com as especificações técnicas. 
15.2  Assumir despesas referentes a transporte, carga e descarga dos gêneros alimentícios      
a serem        fornecidos; 

15.1 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os gêneros alimentícios que não 
estiverem de acordo com as especificações técnicas; 

15.2 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 
previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem 
direta ou indiretamente com o fornecimento dos bens, inclusive no tocante a seus 
empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos (Art. 71, Lei 8666/93); 
15.3 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 
ADMINISTRAÇÃO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
objeto contratado. 
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15.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº0122/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 036/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
16.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
  
 
 
Vera Cruz/BA, 23 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 
Marcus Vinicius Marques Gil 
 
 
 
 
 
EMPRESA; GGSC Comercio e Serviços Eireli 
Representada pelo Sra. Geny Gabrielly Da Silva Cavalcante CPF nº 014.620.185-05 
  
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2023 
 
Aos 23 dias do mês maio do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE VERA 
CRUZ, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 40.174.942/0001-00, 
com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 036/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Educação do município de Vera Cruz/BA, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º036/2023 e seus anexos, que passam a 
fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Secretarias Municipais de 
Educação e Saúde.   
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: REIS CONSULTORIA SERVICOS E COMERCIO EIRELI 
CNPJ: 40.174.942/0001-00 
ENDEREÇO: TV Primeira de Sao Bento 047 Sala 05 - Mar Grande - Vera Cruz - Bahia 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 
01, 06, 
08, 09, 
10, 12, 
13, 14, 
17, 18, 
24, 25, 
26 e 27 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Educação do município de Vera Cruz/BA. 

 R$ 475.597,00 
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LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL 

LOTE 
01 

1 ACHOCOLATADO, em pó, a base de 
açúcar, cacau em pó, lecitina de 
soja e aromatizantes. Embalagem 
com 400 g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
liquido, de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e padrões p/ alimentos. 
CNNPA. 

450 310 760 PCT MARATA  R$            3,20   R$    2.432,00  

2 ACHOCOLATADO LIQUIDO. Bebida 
Láctea sabor chocolate. Embalagem 
de 1Litro com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido e 
informações nutricionais, de acordo 
com a ANVISA. O produto deverá 
ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir da data de 
entrega 

50 0 50 LITRO BETA
NIA 

 R$   5,00   R$     250,00  

3 AÇUCAR cristal, de origem vegetal, 
constituído fundamentalmente de 
sacarose de cana-de-açúcar. Cor 
branca. Embalagem em sacos de 
polietileno contendo 01 kg, contendo 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, peso líquido e prazo de 
validade, de acordo com a ANVISA 

800 1830 2630 KG AGRO
VALE 

 R$   4,00  R$     10.520,00  

4 AÇUCAR refinado, de origem 
vegetal, constituído 
fundamentalmente de sacarose de 
cana-de-açúcar. Cor branca. 
Embalagem em sacos de polietileno 
contendo 01 kg, contendo dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, peso 
líquido e prazo de validade, de 
acordo com a ANVISA. 

40 0 40 KG UNIA
O 

 R$   3,99   R$     159,60  

5 CAFÉ EM PÓ, embalagem de 250 g, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido. 

600 1510 2110 PCT DULA
R 

 R$            6,70   R$    14.137,00  

TOTAL LOTE 01 R$      27.498,60  

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL 

LOTE 08 1 CORANTE, em pó, a base de 
urucum. Embalagem com 100 g 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 
Prazo de validade de no mínimo 1 
ano a partir da data de entrega. 

350 480 830 PCT SÃO 
BRAZ 

 R$            1,30   R$                    
1.079,00  

2 FOLHA DE LOURO, Embalagem com 
08 g com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido. 

100 230 330 PCT DELIC
IATA 

 R$            3,50   R$                    
1.155,00  
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3 COMINHO, em pó. Condimento 
misto. Embalagem com 100 g, com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e data de validade. Prazo 
de validade de no mínimo 1 ano a 
partir da data de entrega. 

300 360 660 PCT SÃO 
BRAZ 

 R$            1,30   R$                       
858,00  

4 CANELA, em casca. Embalagem 
contendo no mínimo 109, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
liquido, de acordo a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. 

20 108 128 PCT KITAN
O 

 R$            2,60   R$                       
332,80  

5 CRAVO, em botão floral maduro e 
dessecado. Embalagem com 8 g, 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

20 130 150 PCT KITAN
O 

 R$            5,50   R$                       
825,00  

6 QUEIJO ralado, tipo parmesão, 
tradicional. Embalagem: pacote 
com no100m, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

0 250 250 PCT FRAN
BA 

 R$            6,00   R$                    
1.500,00  

7 ORÉGANO desidratado, envelopes 
de 10 g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade. 0 produto devera ter 
registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. 

30 105 135 PCT KITAN
O 

 R$            3,50   R$                       
472,50  

8 PIMENTA do reino, moída. 
Embalagem com 15g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade, de acordo com 
Resolução 12/78 PCT 30 10 10 10 
10 70 da CNNPA. 

0 70 70 PCT KITAN
O 

 R$            8,40   R$                       
588,00  

9 MANJERICÃO DESIDRATADO, Em 
folha seca, obtido de espécies 
vegetais genuínos folhas sãs, limpos 
e secos, de coloração verde 
pardacenta, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, isento de 
materiais estranhos a sua espécie, 
acondicionada em saco plástico 
transparente atóxico, resistente e 
hermeticamente vedado. De acordo 
com a rdc n 0276/2005. Com 7 
gramas aproximadamente 

20 0 20 PCT KITAN
O 

 R$            7,00   R$                       
140,00  

10 CALDO, para culinária, de carne, 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e capacidade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Display com 24 caixas 
contendo 02 cubos. 

30 0 30 CAIXA ARISC
O 

 R$          21,30   R$                       
639,00  
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11 CALDO, para culinária, de galinha, 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e capacidade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Display com 24 caixas 
contendo 02 cubos. 

30 0 30 CAIXA ARISC
O 

 R$          21,27   R$                       
638,10  

12 CALDO, para culinária, de carne, 
caixa contendo 6 unidades, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
liquido, de acordo a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. 

0 240 240 CAIXA ARISC
O 

 R$            5,00   R$                    
1.200,00  

13 CALDO, para culinária, de galinha. 
Embalagem: caixa contendo 6 
unidades, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquido, de 
acordo a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. 

0 310 310 CAIXA ARISC
O 

 R$            5,00   R$                    
1.550,00  

14 CATCHUP - composto a base de 
polpa e suco de tomate, sal, açúcar 
e outras substâncias permitidas, 
admitindo no mínimo 35% de 
resíduos secos, de consistência 
cremosa, cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de sujidades e seus 
ingredientes de preparo em perfeito 
estado de conservação, 
acondicionado em embalagem 
tetrapak com 200g. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
do lote, data de validade, 
quantidade de produto e atender as 
especificações técnicas da ANVISA e 
INMETRO. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de 
entrega. 

50 120 170 UND QUER
O   

 R$            3,50   R$                       
595,00  

15 MAIONESE, tradicional. Embalagem 
com no mínimo 250 g, com dados 
de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido. Ingredientes: Água. 
óleo vegetal, ovos pasteurizados, 
amido modificado, açúcar, vinagre, 
sal, suco de limão, páprica, 
acidulante ácido lático, 
estabilizantes gomaxantana e goma 
guar, conservador sorbato de 
potássio, aromatizantes, 
sequestrante edta cálcio dissódico e 
corante beta-caroteno. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 

50 270 320 UND QUER
O   

 R$            4,00   R$                    
1.280,00  

16 UVAS PASSAS, sem semente. 
Embalagem de 100 g. Embalagem 
de polietileno, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

40 195 235 PCT LAVIO
LETER
A 

 R$            8,40   R$                    
1.974,00  
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17 GOIABADA (Pasta de goiaba) 
Ingredientes: Polpa de goiaba, 
açúcar, açúcar líquido, estabilizante 
pectina e acidulante ácido cítrico. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. Embalagem 
de polietileno de 600 g 

200 40 240 UND PALM
EIRON 

 R$          12,00   R$                    
2.880,00  

18 EXTRATO DE TOMATE, 
concentrado, com no máximo 120 
mg de sódio por porção de 30 g. 
Embalagem com 350 g, contendo 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
informações nutricionais. As latas 
não devem estar amassadas, 
enferrujadas e estufadas. Prazo de 
validade de no mínimo 1 ano a 
partir da data de entrega. 

600 475 1075 LATA QUER
O   

 R$            4,50   R$                    
4.837,50  

19 MOLHO DE TOMATE, tradicional. 
Embalagem, contendo no mínimo 
340 g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso liquido, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

0 520 520 UND QUER
O   

 R$            3,00   R$                    
1.560,00  

TOTAL LOTE 08  R$                 
24.103,90  

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL 

LOTE 
09 

1 FARINHA DE TAPIOCA, natural, 
embalagem contendo 500 g com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
capacidade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. 

200 300 500 KG YOKI  R$            6,00   R$                    
3.000,00  

2 FARINHA DE MANDIOCA, grupo 
seca, subgrupo fina, tipo 1. 
Embalagem contendo 01 Kg, com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, peso liquido, e 
informações nutricionais. 

450 450 900 KG NOSS
A 
FARIN
HA 

 R$            7,51   R$                    
6.759,00  

3 FARINHA DE ROSCA, acondicionada 
em pacotes plásticos, 
transparentes, limpos, não violados, 
resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem 
500g. Prazo de validade: mínimo de 
5 (cinco) meses a partir da data de 
entrega. 

60 185 245 PCT DULA
R 

 R$            4,00   R$                       
980,00  

4 FARINHA DE MILHO, flocada. 
Enriquecida com ferro e ácido 
fólico, 100 % natural. Embalagem 
de 500 g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e informações nutricionais 

200 350 550 PCT MARA
TA 

 R$            2,60   R$                    
1.430,00  
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5 FUBA, de milho. Embalagem com 
500 g, com fabricante, prazo de 
validade, peso liquido e de acordo 
com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos 

200 228 428 PCT CORI
NGA 

 R$            3,50   R$                    
1.498,00  

6 CREMOGEMA, sabores, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
liquido, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA O produto deverá 
ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Embalagem: pacote de 
200g. 

280 0 280 CAIXA MAIZE
NA 

 R$            4,50   R$                    
1.260,00  

7 AVEIA, em flocos finos. Embalagem 
com no mínimo 200 g, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com a Portaria 
31/98 - Anvisa. 

0 135 135 PCT DULA
R 

 R$            3,50   R$                       
472,50  

TOTAL LOTE 09  R$                 
15.399,50  

 

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL 

LOTE 06 1 AZEITONA VERDE COM CAROÇO em 
conserva, embalagem contendo 500 g 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

30 0 30 UND LAVIOLETERA  R$          15,08   R$                       
452,40  

2 AZEITONA PRETA COM CAROÇO em 
conserva, embalagem contendo 500 g 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

30 0 30 UND RIVOLI  R$          15,08   R$                       
452,40  

3 AMEIXA EM CALDA. LATA 
C/aproximadamente 400g (peso 
liquido) a embalagem deve conter 
identificação do produto, composição, 
peso, lote, prazo de validade marca do 
fabricante 

100 40 140 LATA CEPERA  R$          12,00   R$                    
1.680,00  

4 ERVILHA, em conserva, com 300 g. 
Ingredientes: ervilhas, água, açúcar e 
sal. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

100 259 359 UND ODERICH  R$            5,50   R$                    
1.974,50  

5 MILHO VERDE, em conserva, 
enlatado. Embalagem com 300 g, com 
dados de identificação do produto, 
marca de fabricante, prazo de 
validade, peso líquido. 

100 430 530 UND ODERICH  R$            5,50   R$                    
2.915,00  

6 SARDINHA em lata, com óleo de soja 
comestível. Embalagem com 125 g 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido, e registro no 
Ministério da Saúde e/ou Agricultura. 

200 500 700 LATA COQUEIROS  R$            8,04   R$                    
5.628,00  
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7 ATUM, ralado, em conserva, ao 
natural. Embalagem com 130 g, com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, peso liquido, e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS ou Ministério 
da Agricultura. 

0 120 120 UND COQUEIROS  R$            6,50   R$                       
780,00  

TOTAL LOTE 06  R$                 
13.882,30  

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA PREÇO UNITARIO PREÇOTOTAL 

LOTE 10 1 AMIDO, de milho. Embalagem com 
200 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. 

200 150 350 UND MAIZENA  R$            3,50   R$                    
1.225,00  

2 FARINHA DE TRIGO, especial, com 
fermento, enriquecida com ferro e 
ácido fólico, tipo 1, Embalagem de 
polietileno contendo 1 Kg, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e peso líquido e 
informações nutricionais. 

300 0 300 UND DONA BENTA  R$            7,34   R$                    
2.202,00  

3 FARINHA DE TRIGO, especial, SEM 
fermento, enriquecida com ferro e 
ácido fólico, tipo 01, Embalagem de 
polietileno contendo 1 Kg, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e peso líquido e 
informações nutricionais. 

100 440 540 KG DONA BENTA  R$            7,20   R$                    
3.888,00  

4 FERMENTO químico, em pó. 
Embalagem de 100 g, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e peso líquido. O produto 
devera ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

200 165 365 UND DONA BENTA  R$            3,50   R$                    
1.277,50  

5 FERMENTO, biológico, seco, 
instantâneo. Sem conservantes. 
Envelopes com 10 g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade, peso liquido e de acordo 
com a Resolução 38/77 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA 

220 50 270 PCT DONA BENTA  R$            2,30   R$                       
621,00  

6 MISTURA, para bolo, diversos sabores, 
com açúcar, farinha de trigo, amido de 
milho, gordura vegetal, fermento e 
outras substancias permitidas pela 
legislação e devidamente permitidas 
pela legislação e devidamente 
mencionadas Embalagem : peso 
liquido mínimo de 400g, com dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade, com registro no 
fabricação e prazo de validade, com 
registro no Ministério da Saúde e/ou 
Agricultura. 

2000 590 2590 PCT MARATA  R$            5,50   R$                 
14.245,00  

TOTAL LOTE 10  R$                 
23.458,50  
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LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA 
PREÇO 
UNITARIO PREÇO TOTAL 

LOTE 12 1 

LEITE DE COCO, tradicional, 
homogeneizado e pasteurizado. 
Teor de gorduras totais entre 2 e 
3 g. Garrafa contendo 500 ml, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e 
informações nutricionais. Prazo 
de validade de no mínimo de 6 
meses a partir da data de 
entrega. 

300 0 300 UND SOCOCO 
 R$            
8,00  

 R$                    
2.400,00  

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA 
PREÇO 

UNITARIO 
PREÇO TOTAL 

LOTE 18 

1 

SALSA FRESCA, Talos e folhas 
inteiras, graúdas, sem 
manchas, com coloração 
uniforme, talos e folhas 
inteiras, turgescentes, 
intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, maço com 
aproximadamente 300g (sem 
raízes). de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa.  

60 400 460 MAÇO INNATURA 
 R$           
5,20  

 R$             
2.392,00  

2 

COENTRO, de primeira, em 
maço, apresentando grau de 
evolução completo do 
tamanho, aroma e cor 
própria. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a 3800 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

150 700 850 MÇ INNATURA 
 R$           
5,20  

 R$             
4.420,00  

3 

COUVE MANTEIGA, de 
primeira, em maço, 
apresentando grau de 
evolução completo do 
tamanho, aroma e cor 
própria. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a 3800 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

50 280 330 MÇ INNATURA 
 R$           
5,16  

 R$             
1.702,80  

4 

HORTELÃ FINO - In natura, 
1ª qualidade - com folhas 
integras, livres de fungos; 
transportadas em sacos 
plásticos transparentes de 
primeiro uso. Devem estar 
frescas, íntegras, sem traço 
de descoloração ou manchas. 
Deverá ser transportado em 
carros higienizados em 
temperatura ambiente 

70 410 480 MÇ INNATURA 
 R$           
5,16  

 R$             
2.476,80  

5 

ALFACE, de primeira, crespa, 
em pé, apresentando grau de 
evolução completo do 
tamanho, e cor própria. Com 
ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

100 350 450 MÇ INNATURA 
 R$           
5,16  

 R$             
2.322,00  

TOTAL LOTE 18 
 R$             

13.313,60  
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2 

LEITE CONDENSADO UHT, 
embalagem de 395g, 
Ingredientes: Leite fluído 
padronizado e/ou leite em pó, 
açúcar e lactose. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e registro no 
Ministério da Saúde e/ou 
Ministério da Agricultura. 

200 210 410 UND ITALAC 
 R$            
9,00  

 R$                    
3.690,00  

3 

CREME DE LEITE, UHT 
tradicional. Ingredientes: Creme 
de leite e estabilizante fosfato 
dissódico. Homogeneizado. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Embalagem 
com 300 g, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade 
e capacidade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde 

100 500 600 UND ITAMBE 
 R$            
5,00  

 R$                    
3.000,00  

4 

MILHO, branco ou amarelo. 
Embalagem com 500 g, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de 
fabricação, validade, 
informações nutricionais. O 
produto dever ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

50 210 260 PCT YOKI 
 R$            
4,00  

 R$                    
1.040,00  

5 

MILHO, tipo alho, tipo 1, para 
pipoca. Embalagem com 500 g, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade e informações 
nutricionais. 

400 40 440 PCT YOKI 
 R$            
4,50  

 R$                    
1.980,00  

6 

OLEO DE SOJA vegetal puro, 
refinado, rico em vitamina E, 
embalagem, contendo 900 ml, 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e capacidade. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

300 540 840 PCT LIZA 
 R$          
11,99  

 R$                 
10.071,60  

7 

Óleo de girassol, contém um 
elevado teor do ácido graxo poli-
insaturado linoleico, considerado 
essencial ao organismo. Seu 
consumo representa fator 
importante do ponto de vista 
nutricional, embalagem original 
de fabrica, 900 ml. 

0 25 25 UND LIZA 
 R$          
21,00  

 R$                       
525,00  

8 

PROTEÍNA DE SOJA 
TEXTURIZADA CLARA. 
Embalagem com 500 g, com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, capacidade e 
informações nutricionais. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

150 350 500 PCT 
CAMPO 
BELO 

 R$            
5,51  

 R$                    
2.755,00  
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9 

SAL, refinado, iodado, para 
consumo doméstico embalagem, 
contendo 01 kg, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido. O produto deverá 
ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde 

200 165 365 KG LEBRE 
 R$            
1,80  

 R$                       
657,00  

10 

VINAGRE de álcool. Embalagem 
com 500 ml, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade. 
O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

350 500 850 UND MARATA 
 R$            
2,00  

 R$                    
1.700,00  

11 

BATATA PALHA, de primeira 
qualidade integra e crocante, 
embalado em plástico resistente. 
Com identificação do produto, 
nome e endereço do fabricante 
data de fabricação e prazo de 
validade. Embalagem 5*0g. 

50 0 50 PCT SELECT 
 R$            
6,50  

 R$                       
325,00  

12 

TRIGO PARA QUIBE, Grãos 
limpos processados embalagens 
em sacos plásticos, 
transparentes, limpos, não 
violados, resistentes, que 
garantam a integridade do 
produto, acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 
05 (cinco) meses a partir da 
data de entrega. De acordo com 
a resolução 12/78 da cnnpa. Pct 
de 500g 

100 0 100 PCT DULAR 
 R$            
8,50  

 R$                       
850,00  

TOTAL LOTE 12 
 R$                 
28.993,60  

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA 
PREÇO 
UNITARIO PREÇO TOTAL 

LOTE 13 1 

ÁGUA MINERAL (garrafão de 20 
litros) natural acondicionado. Em 
embalagem retornável, em 
plástico higiênico com protetor 
superior e lacre de segurança 
personalizada pelo fabricante. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e estar de 
acordo com a resolução 12/78 
da comissão nacional de normas 
e padrões para alimentos – 
CNNPA. Embalagem com 
identificação do produto e marca 
do fabricante e prazo de 
validade. 

1500 3900 5400 UND INDAIA 
 R$          
12,20  

 R$                 
65.880,00  



Quarta-feira
0 7  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 4749

- 3 3 -

 Prefeitura Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m v e r a c r u z b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                ESTADO DA BAHIA 
                   Prefeitura Municipal de Vera Cruz  
                      CNPJ: 13.427.522/0001-16 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                      CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 
 

2 

ÁGUA MINERAL (Copo, 200 ml) 
natural acondicionado. Em 
embalagem descartável. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e estar de 
acordo com a resolução 12/78 
da comissão nacional de normas 
e padrões para alimentos – 
CNNPA. Embalagem com 
identificação do produto e marca 
do fabricante e 
prazo de validade. 

2000
0 

400 20400 UND INDAIA 
 R$            
1,00  

 R$                 
20.400,00  

3 

ÁGUA MINERAL (garrafa de 500 
ml) natural acondicionada em 
embalagem plástica, lacre de 
segurança personalizada pelo 
fabricante. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde e 
estar de acordo com a resolução 
12/78 da comissão nacional de 
normas e padrões para 
alimentos – CNNPA. Embalagem 
com identificação do produto e 
marca do fabricante e prazo de 
validade. 

2000 250 2250 FRD/12 
DIASDAVIL
A 

 R$          
16,03  

R$           
36.067,50  

TOTAL LOTE 13 
 R$               
122.347,50  

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA 
PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO TOTAL 

LOTE 14 

1 

ÁGUA DE COCO ESTERELIZADA, 
acondicionada em embalagem 
contendo 200 ml, validade não 
inferior 12meses, contada a data 
da entrega. O produto deverá 
estar em conformidade com as 
normas vigentes do ministério 
da agricultura. Rotulagem 
contendo, no mínimo, com letras 
legíveis, orientações sobre a 
conservação, armazenamento e 
consumo, a expressão "após 
aberto, consumir..." ou 
semelhante, o tipo, a 
quantidade, o nome ou marca 
do produto, nome ou marca do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. 

0 10 10 UND DUCOCO 
 R$            
4,04   R$  40,40  

2 

SUCOS SABORES DIVERSOS: DE 
LARANJA/UVA/ CAJU de 200 mL, 
Embalagem cartonada, contendo 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade 
e informações nutricionais, 
marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura 

1200
0 

100 12100 UND MARATA 
 R$            
1,80  

 R$ 21.780,00  

3 

SUCO CONCENTRADO 
INDRUSTRIALIZADO TROPICAL 
DE FRUTA SABORES DIVERSOS: 
DE 
GOIABA/CAJU/MANGA/UVA/ABA
CAXI de 500 mL, rendimento 
mínimo 2,5 litros, não 
fermentado, embalagem 
contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e informações 
nutricionais, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da 
Agricultura. 

1480 0 1480 UND MAGUARY 
 R$            
5,00   R$  7.400,00  
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4 

SUCOS, Sabor Goiaba. 
Embalagens cartonadas (Tetra 
PaK) de 1L, contendo 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade 
e informações nutricionais, 
marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura. 

200 105 305 LITRO MARATA 
 R$            
4,00   R$ 1.220,00  

5 

REFRIGERANTE 02 litros, a base 
de guaraná/ cola/ limão/ laranja 
e uva, com aroma natural, sabor 
suave, embalagem com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade 
e capacidade. O produto deverá 
ter o registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério o da 
Saúde 

6000 120 6120 UND GOOB 
 R$            
4,83  

 R$ 29.559,60  

TOTAL LOTE 14  R$ 60.000,00  

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA 
PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO TOTAL 

LOTE 17 

1 

ABÓBORA moranga de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

200 500 700 KG INNATURA 
 R$            
2,00  

 R$ 1.400,00  

2 

ACELGA, Fresca, de primeira, 
tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida, 
firma e intacta, isenta material 
terroso e unidade externa 
anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes sujidades, parasitas 
e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. 

80 220 300 MÇ INNATURA 
 R$            
3,00  

 R$ 900,00  

3 

AIPIM, raiz fresca, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

110 0 110 KG INNATURA 
 R$            
4,00  

 R$ 440,00  

4 

AIPIM, de primeira, in natura, 
devendo ser DESCASCADO e 
EMBALADO A vácuo, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
Suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

0 400 400 KG INNATURA 
 R$            
4,00  

 R$ 1.600,00  
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5 

INHAME, de primeira, branco, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA 

0 200 200 KG INNATURA 
 R$            
5,00  

 R$ 1.000,00  

6 

ALHO, de primeira, sem a réstia. 
Embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. 
O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde 

100 153 253 KG REALEZA 
 R$          
18,00  

 R$ 4.554,00  

7 

BATATA inglesa, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA 

500 940 1440 KG INNATURA 
 R$            
5,00  

 R$ 7.200,00  

8 

BATATA-DOCE, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA 

150 1070 1220 KG INNATURA 
 R$            
5,00  

 R$ 6.100,00  

9 

BETERRABA, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

250 170 420 KG INNATURA 
 R$            
4,00   R$ 1.680,00  

10 

CEBOLA branca, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

600 1020 1620 KG INNATURA 
 R$            
4,50  

 R$ 7.290,00  

11 

CEBOLA ROXA, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

400 0 400 KG INNATURA 
 R$            
4,00  

 R$ 1.600,00  
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12 

CENOURA, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

350 810 1160 KG INNATURA 
 R$            
5,00  

 R$ 5.800,00  

13 

CHUCHU, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA 

250 640 890 KG INNATURA 
 R$            
5,00  

 R$ 4.450,00  

14 

GENGIBRE, raiz fresca, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

12 0 12 KG INNATURA 
 R$            
7,00  

 R$ 84,00  

15 

LIMÃO TAITI, de primeira, in 
natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

70 840 910 KG INNATURA 
 R$            
5,00  

 R$ 4.550,00  

16 

PEPINO, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 da 
CNNPA 

220 710 930 KG INNATURA 
 R$            
4,00  

 R$ 3.720,00  

17 

PIMENTA, malagueta, vermelha, 
de primeira, in natura, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

0 29 29 KG INNATURA 
 R$            
6,00  

 R$ 174,00  

18 

PIMENTAO, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

450 400 850 KG INNATURA 
 R$            
6,00  

 R$  5.100,00  
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19 

QUIABO, de primeira, in natura, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA 

550 940 1490 KG INNATURA 
 R$            
4,00  

 R$ 5.960,00  

20 

REPOLHO VERDE, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

350 535 885 KG INNATURA 
 R$            
4,00  

 R$ 3.540,00  

21 

REPOLHO ROXO, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA 

0 410 410 KG INNATURA 
 R$            
4,00  

 R$ 1.640,00  

22 

TOMATE CAQUI, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

530 1000 1530 KG INNATURA 
 R$            
4,62  

 R$ 68,60  

23 

VAGEM, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

20 360 380 KG INNATURA 
 R$            
9,00  

 R$ 3.420,00  

24 

AMENDOIM, de primeira, com 
casca, para cozimento, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA. 

50 0 50 KG INNATURA 
 R$          
10,08  

 R$  504,00  

25 

JILO, de primeira, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 
da CNNPA 

0 45 45 KG INNATURA 
 R$            
5,00  

 R$  225,00  

TOTAL LOTE 17  R$ 79.999,60  

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA 
PREÇO 
UNITARIO PREÇO TOTAL 
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LOTE 24 

1 

PÃO, tipo hot dog. Embalagem 
fechada, contendo 10 unidades 
em cada pacote, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, informações 
nutricionais, data de fabricação e 
prazo de validade. Produto 
fresco, amolecido, boa 
aparência. Antimofo. 

900 0 900 PCT LIMIAR 
 R$            
8,52   R$ 7.668,00  

2 

PÃO DE FORMA, Embalagem 
fechada contendo 12 unidades 
em cada pacote, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, informações 
nutricionais, data de fabricação e 
prazo de validade. Produto 
fresco, amolecido, boa 
aparência. Antimofo. 

1000 200 1200 PCT LIMIAR 
 R$            
8,54   R$ 10.248,00  

3 

PÃO TIPO FRANCÊS, fabricado 
com material de primeira 
qualidade, isento de matéria 
terrosa, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, de 
acordo com as Normas e/ou 
Resoluções da ANVISA/MS. 
Unidade com aproximadamente 
50 gr. 

1000 16600 17600 UND 
STO 
ANTONIO 

 R$            
0,63   R$ 11.088,00  

4 

MINI PÃO DE LEITE, fabricado 
com material de primeira 
qualidade, isento de matéria 
terrosa, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, de 
acordo com as Normas e/ou 
Resoluções da ANVISA/MS. 
Unidade com aproximadamente 
25 a 30 gr. 

1000 500 1500 UND 
STO 
ANTONIO 

 R$            
0,60   R$ 900,00  

5 

PÃO DE LEITE, fabricado com 
material de primeira qualidade, 
isento de matéria terrosa, 
parasitos e em perfeito estado 
de conservação, de acordo com 
as Normas e/ou Resoluções da 
ANVISA/MS. Unidade com 
aproximadamente 50 gr. 

1000 16600 17600 UND 
STO 
ANTONIO 

 R$            
0,63  

 R$ 11.088,00  

6 

PANETONE, sabores variados: 
Chocolate/ frutas cristalizadas, 
embalagem de 400g, com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade 
e capacidade. o produto deverá 
ter registro no ministério da 
agricultura e/ou ministério da 
saúde. 

0 70 70 UND TOMMY 
 R$          
10,11  

 R$  707,70  

TOTAL LOTE 24 
 R$                 
41.699,70  

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA 
PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO TOTAL 

LOTE 25 1 

OVO tipo extra, classe A, branco. 
Embalagem contendo 12 
unidades, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido mínimo de 720 g. 

350 640 990 DZ NATURAVES 
 R$            
8,38  

 R$                    
8.296,20  

TOTAL LOTE 25 
 R$                    
8.296,20  

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA 
PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO TOTAL 
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LOTE 26 

1 

AMENDOIM SEM CASCA, in 
natura. para torrar, tipo 1, 
médio ou graúdo, embalagem de 
polietileno atóxico, embalagem 
de 500g com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. 

50 40 90 KG DULAR 
 R$          
10,30   R$  927,00  

2 

AZEITE DE DENDÊ, Embalagem 
contendo 500 ml, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
de acordo com a - ANVISA. 

30 80 110 UND KIDENDÊ 
 R$          
17,43  

 R$  1.917,30  

3 

AZEITE DE OLIVA, Extra virgem, 
puro, acidez de no máximo 
0,5%. Embalagem contendo 500 
ml, com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e capacidade 
e informações nutricionais. 

30 77 107 UND 
ANDORINH
A 

 R$          
38,90  

 R$ 4.162,30  

4 

CASTANHA DE CAJU Torrada, 
sem sal, deverá estar sem ranço, 
livre de sujidade e 
contaminantes, acondicionada 
em saco plástico transparente, 
limpo não violado, embalados 
em pacotes com 1kg 

30 31 61 KG DUNORTE 
 R$          
66,52  

 R$ 4.057,72  

TOTAL LOTE 26  R$ 11.064,32  

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO EDUC SAÚDE QUANT UND MARCA 
PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO TOTAL 

LOTE 27 1 

SUPLEMENTO ORAL OU 
ENTERAL EM PÓ SEM SABOR, 
hipercalórico, hiperpróteico e 
normolipídico. Especialmente 
criado para atender as 
necessidades específicas dos 
idosos. Alimento para 
suplementação de nutrição 
enteral ou oral. Contém ACT-3, 
combinação de proteína, 
vitamina D e cálcio. Além disso, 
oferece 26 vitaminas e minerais, 
e 2,2g de fibras. Ingredientes: 
Leite em pó desnatado, 
maltodextrina, proteína isolada 
do soro do leite de vaca, 
caseinato de cálcio obtido do 
leite de vaca, gordura láctea, 
frutooligossacarídeos, inulina, 
minerais (citrato de cálcio, 
carbonato de magnésio, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, fosfato 
de cálcio, sulfato de manganês, 
sulfato de cobre e selenato de 
sódio), vitaminas (vitamina C, 
bitartarato de colina, vitamina E, 
inositol, vitamina D, vitamina A, 
niacina, pantotenato de cálcio, 
vitamina B1, vitamina B6, 
vitamina K, vitamina B2, ácido 
fólico, vitamina B12 e biotina) e 
emulsificante lecitina de soja. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. Com 
rendimento de acordo com a 
descrição do fabricante. 
Informações nutricionais na 
embalagem, contendo data de 
fabricação e prazo de validade. 
MARCAS SUGERIDAS: NUTREN 
SENIOR (370g), OU 
NUTRIDRINK MAX (350 g) 

0 36 36 LATA 
NUTRENSEN
IOR 

 R$          
53,01  

 R$ 1.908,36  
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2 

SUPLEMENTO ORAL OU 
ENTERAL EM PÓ PARA 
DIABÉTICOS, formulado para 
estado de tolerância anormal à 
glicose. É formulado com um 
sistema de carboidratos de lenta 
absorção, que ajuda no controle 
da glicemia. É uma fórmula 
normocalórica e hiperproteica. 
Isenta de lactose, sacarose e 
glúten. Embalagem com 400g. 
Com rendimento de acordo com 
a descrição do fabricante. 
Informações nutricionais na 
embalagem, contendo data de 
fabricação e prazo de validade. 
MARCA SUGERIDA: GLUCERNA 
(400 g) 

0 36 36 LATA GLUCERNA 
 R$       
100,87  

 R$                    
3.631,32  

TOTAL LOTE 27  R$   5.539,68  

 
 
 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônicon°036/2023 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruz não está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
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responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 036/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
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7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 036/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão n.º 036/2023. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
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b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
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10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
13.1 O fornecedor terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias após a data de recebimento 
da ordem de fornecimento. 
13.2 Os itens serão entregues nas instalações das Unidades informadas abaixo, em horário 
comercial, conforme endereço abaixo: 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS : Rodovia BA 001, KM 03, 
Entroncamento – Vera Cruz/BA. 

➢ SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU : Av. João 
Juvenal Vinagre, S/Nº - Centro/ Mar Grande. 

➢ CONE SUL: Avenida Beira Rio S/N Tairu 
➢ UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA : Av. João Juvenal Vinagre, 

S/Nº - Centro/ Mar Grande. 
➢ HOSPITAL MARIA AMÉLIA SANTOS-HMAS : Av. João Juvenal Vinagre, 

S/Nº - Centro/ Mar Grande. 
➢ CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS: Rua do CEO s/nº ilhota – 

Mar grande Vera Cruz. 
➢ CONE SUL: Avenida Beira Rio S/N Tairu. 
➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  Rodovia BA 001, KM 03, 

Entroncamento – Vera Cruz/BA. 
 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários 
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para a execução do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por 
meio do acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser 
constituído pela Contratante. 

14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos 
termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 

14.3 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos 
termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor, conforme Decreto nº 027/2023:  

a) Para a Secretaria de Saúde ficam designados os servidores: 

• Iago Santana da Silva – Fiscal de contratos 

• Fernanda de Sousa Conceição dos Santos – Gestor de contratos. 

b) Para a Secretaria de Educação ficam designados os servidores: 

• Silvia Regina Oliveira Silva - Gestora de Contrato.  

• Mariene Carvalho de Souza Santos - Fiscal de Contrato 

 
15. DAS RESPOSABILIDADES DA CONTRATADA 

15.1 Fornecer todos os gêneros alimentícios, de acordo com as especificações técnicas. 
15.2  Assumir despesas referentes a transporte, carga e descarga dos gêneros alimentícios      
a serem        fornecidos; 

15.1 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os gêneros alimentícios que não 
estiverem de acordo com as especificações técnicas; 

15.2 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 
previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem 
direta ou indiretamente com o fornecimento dos bens, inclusive no tocante a seus 
empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos (Art. 71, Lei 8666/93); 
15.3 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 
ADMINISTRAÇÃO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
objeto contratado. 
15.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Integram o presente ata o Processo Administrativo nº0122/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 036/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
16.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
  
 
 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 
Marcus Vinicius Marques Gil 
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EMPRESA REIS CONSULTORIA, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
Representada pelo Sr. ODLARIN DA ROCHA REIS CPF nº 047.701.545-00 
  
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 19/2023 
 
 

Aos 23 dias do mês maio do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE VERA 
CRUZ, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 33.225.968/0001-75, 
com sede na Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor Marcus Vinicius Marques Gil, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 036/2023, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Educação do município de Vera Cruz/BA, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º036/2023 e seus anexos, que passam a 
fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1.O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as Secretarias Municipais de 
Educação e Saúde.   
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontra-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: SUPERMERCADO DO ALTO ITAPARICA LTDA 
CNPJ: : 33.225.968/0001-75 
ENDEREÇO: AV SANTO ANTONIO DOS NAVEGANTES 540 ALTO DE SANTO 
ANTONIO ITAPARICA BAHIA 
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO 

15,  23 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Educação do município de Vera Cruz/BA. 

R$ 59.597,00 
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LOTE 
15 

 
  I T EM 

 
DISCRIMINAÇÃO 

 
  QTD 
SAÚDE 

 
  QTD 
  EDUC 

 
QTD 
TOTAL 

 
UND 

 
MARCA 

 
PREÇO 
UNITARIO 

 
PREÇO TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

1 

POLPA, de fruta, natural, 
congelada, sabor manga. 
Embalagem contendo 01 Kg, 
com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
informações nutricionais. 
O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. 

 

 

    0 

   100     100 

  

 

  KG 

 
 
 
 

 DOCEM EL 

 
 
 

 
R$15,50 

 

 

R$1.550,00 

2 

POLPA, de fruta, natural, 

congelada, sabor goiaba 

embalagem contendo 01 Kg com 

identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e 
informações nutricionais. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

 
 
 
 
 
    0   

  
 
 
   100 
 

 
 
      100 

 
 
 
 
 
    KG 

    

 

 

DOCE MEL 

 

 

 

R$ 15,50 

 
 
 
 
R$ 1.550,00 

 
 
 
 
 

3 

POLPA de fruta, natural, 
congelada, sabor umbú. 
Embalagem contendo 01 Kg, 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e informações 
nutricionais. O produto deverá 
ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

 
 
 
 
 
    0 

 
 
  100 

 
 
    100 

 
 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
 
DOCE MEL 

 
 
 
 
 
R$ 15,00 

 
 
 
 
 
 R$1.550,00 

 
 
 
 
 
 
 
4 

POLPA de fruta, natural, 
congelada, sabor cajá. Embalagem 
contendo 01 Kg, com identificação 
do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e informações 
nutricionais. O produto deverá ter 
registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde 

 
 
 
 
 
     0 

    
   100 

 
      100 

 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

DOCE MEL 

 
 
 
 
 

R$ 15,50 

 
 
 
 
 
 
R$1.550,00 

 
 
 
 
 
 

5 

POLPA de frutas, de fruta, 
natural, sabores variados, com no 
mínimo 100 ml. Embalagem 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e capacidade, de acordo 
com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. O produto deverá ter 
registro no Ministério da 
Agricultura 

e/ou Ministério da Saúde 

 
 
 
 
 
 
  1600 

 
 
 
 
 
 
    0 

 
 
 
 
 

16000 

 
 
 
 
 
   UND 

 
 
 
 
 

DOCEM EL 

 
 
 
 
 
R$ 1,40 

 
 
 
 
 
R$22.400,00 

TOTAL LOTE 15 R$ 28.600,00 
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Lote 
23 

 
  Item 

 
Discriminação 

 
  QTD        
SAÚDE 

 
    QTD  
    EDUC 

 
Quant 
total 

 
Und 

 
Marca 

 
Preço Unt. 

 
Preço total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

PRESUNTO de primeira qualidade 
baixo teor de gordura peças 
resfriadas, embalagem fechada, com 
identificação do produto, marca do 
produto, prazo de validade, peso 
liquido, carimbos oficiais, de acordo 
com as portarias do Ministério a 
Agricultura DIPOA n.30 de 22/04/96 
e n.145 de 22/04/98, da resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal/ Vigilância Sanitária 
n.5504/99. 

  41  250 291 KG AURORA R$ 27,00 R$ 7.857,00 

2 

Queijo tipo muçarela, fatiado, 
embalagem em polietileno, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. O produto deverá ter registro 
do Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

 
      50 

 
    250 

    
    300 

KG DAVACA R$ 40,00 R$ 12.000,00 

 
 
 

3 

Queijo tipo Lanche, fatiado, 
embalagem em polietileno, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. O produto deverá ter 
registro do Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. 

 
 
         0  

 
 
     200 

 
 
     200 

 
 
 

KG 

 
 
 

DAVACA 

 
 
 

R$ 40,00 

 
 
 

R$ 8.000,00 

 
 
 
 
 
 

4 

Salsicha para cachorro quente, de 
carne bovina, congelado Embalagem 
saco plástico transparente com 5 kg 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, 
de acordo com as portarias do 
ministério da Agricultura, DIPOA n. 
304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98, da Resolução da ANVISA 
n.105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal/ Vigilância de Sanitária 
n.550499 

 
 
 
 
 
 
      100 

 
 
 
 
 
 
       300 

 
 
 
 
 
 

400 

 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 

AVIVIAR 

 
 
 
 
 
 

R$ 7,85 

 
 
 
 
 
 

R$ 3.140,00 

TOTAL LOTE 23 R$ 
30.997,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. O critério da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá 
o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital 
e à respectiva Ata. 
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5.2.A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, 
os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônicon°036/2023 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
5.4.A Prefeitura Municipal de Vera Cruz não está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
contacorrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no 
local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com 
a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e 
desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar 
o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão nº. 036/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
6.4 O (s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora, 
por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
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desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n.º 480 de 15 de 
dezembro de 2004. 
6.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
6.8.A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da 
contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
6.8.1 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso ao 
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.6. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nosanexoI do 
edital do Pregão n.º 036/2023. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão n.º 036/2023. 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
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8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação 
a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o 
objeto desta Ata.  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas 
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor global; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação. 
9.6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-
lo subir devidamente informados. 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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10.1. O presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Vera 
Cruz, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado 
no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem 
anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovado. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1.O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
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8. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
13.1 O fornecedor terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias após a data de recebimento 
da ordem de fornecimento. 
13.2 Os itens serão entregues nas instalações das Unidades informadas abaixo, em horário 
comercial, conforme endereço abaixo: 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS : Rodovia BA 001, KM 03, 
Entroncamento – Vera Cruz/BA. 

➢ SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU : Av. João 
Juvenal Vinagre, S/Nº - Centro/ Mar Grande. 

➢ CONE SUL: Avenida Beira Rio S/N Tairu 
➢ UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA : Av. João Juvenal Vinagre, 

S/Nº - Centro/ Mar Grande. 
➢ HOSPITAL MARIA AMÉLIA SANTOS-HMAS : Av. João Juvenal Vinagre, 

S/Nº - Centro/ Mar Grande. 
➢ CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS: Rua do CEO s/nº ilhota – 

Mar grande Vera Cruz. 
➢ CONE SUL: Avenida Beira Rio S/N Tairu. 
➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  Rodovia BA 001, KM 03, 

Entroncamento – Vera Cruz/BA. 
 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 
14.1 A Contratante e a Contratada manterão os entendimentos necessários 

para a execução do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93, por 
meio do acompanhamento e fiscalização dos trabalhos através do Gestor, a ser 
constituído pela Contratante. 

14.2 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos 
termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor. 

14.3 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos 
termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, através do Gestor, conforme Decreto nº 027/2023:  

a) Para a Secretaria de Saúde ficam designados os servidores: 

• Iago Santana da Silva – Fiscal de contratos 

• Fernanda de Sousa Conceição dos Santos – Gestor de contratos. 

b) Para a Secretaria de Educação ficam designados os servidores: 

• Silvia Regina Oliveira Silva - Gestora de Contrato.  

• Mariene Carvalho de Souza Santos - Fiscal de Contrato 

 
15. DAS RESPOSABILIDADES DA CONTRATADA 

15.1 Fornecer todos os gêneros alimentícios, de acordo com as especificações técnicas. 
15.2  Assumir despesas referentes a transporte, carga e descarga dos gêneros alimentícios      
a serem        fornecidos; 

15.1 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os gêneros alimentícios que não 
estiverem de acordo com as especificações técnicas; 
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15.2 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 
previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem 
direta ou indiretamente com o fornecimento dos bens, inclusive no tocante a seus 
empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos (Art. 71, Lei 8666/93); 
15.3 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 
ADMINISTRAÇÃO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
objeto contratado. 
15.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Integram o presente ata o Processo Administrativo nº0122/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 036/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
16.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
  
 
 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 
Marcus Vinicius Marques Gil 
 
 
 
 
EMPRESA SUPERMERCADO DO ALTO ITAPARICA LTDA,  
Representada pelo Sr. THIAGO DOS SANTOS MORAIS, CPF nº : 020.972.695-40 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:    NOME: 
CPF:     CPF: 
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